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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO/SP 
(Processo Administrativo n° 001/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO No 004/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO BARREIRO/SP E A EMPRESA JOSE FAROUK R. 
MOKODSI EPP. 

A Câmara Municipal da Estância Turística de São José do Barreiro/SP, sediada na Rua 
Tenente Magalhaes, no 109, Centro, São José do Barreiro, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 
01.027.716/0001-45, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente - Luiz Fernando Braga de Oliveira, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JOSE FAROUK R. MOKODSI EPP, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o no 17.262.415/0001-36, sediado(a) na Rua Senhor Celestino, no 397, Cruzeiro/SP 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por José Farouk R. Mokodsi, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo no 001/2024 e em observância às 
disposições da Lei no 14.133, de 1 0  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação de Licitação n. 001/2024 mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

	

1.1. 	O objeto do presente instrumento é a contratação serviços técnicos especializados de 
planejamento, organização e execução de concurso público de provas objetivas destinado ao 
preenchimento de uma vaga do Emprego Público Efetivo de Serviços Gerais e de uma vaga do Emprego 
Público Efetivo de Assistente Legislativo II, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

	

1.2. 	Objeto da contratação: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

1 Serviços técnicos especializados de planejamento, organização e 
execução de concurso público de provas objetivas destinado ao 
preenchimento de uma vaga do Emprego Público Efetivo de 
Serviços Gerais e de uma vaga do Emprego Público Efetivo de 
Assistente Legislativo II, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência 

R$ 15.000,00 

	

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta da contratada; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

	

2.1. 	O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte dias) contados da emissão da 
sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

2.2. 	O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos da Lei no 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)   

	

3.1. 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

	

5.1. 	O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

	

6.1. 	O prazo para pagamento à contratado demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

	

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

	

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice IPCA acumulado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

7.4. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

	

8.1. 	São obrigações da contratante: 

	

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

	

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

	

8.4. 	Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

	

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
contratada; 

	

8.6. 	Efetuar o pagamento ao contratado valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

	

8.7. 	Aplicar ao contratado sanções previstas na lei e neste Contrato; 

	

8.8. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

	

8.9. 	Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no 
caso do art. 93, 	da Lei no 14.133, de 2021. 

	

8.10. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.11. Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução do concurso público, garantindo a 
observância dos princípios: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade 
e transparência; 

	

8.12. 	Realizar todos os atos necessários à contratação da contratada que realizará as atividades 
pertinentes à execução do certame; 

	

8.13. 	Subsidiar a contratada com informações necessárias à realização das atividades do 
certame; 

	

8.14. 	Manter link no site da Câmara Municipal, para acesso direto à página oficial do concurso 
público durante o período que compreende a divulgação do Edital de Abertura até a publicação da 
Homologação do Resultado; 

	

8.15. 	Aprovar o edital de Abertura das inscrições; 

	

8.16. 	Supervisionar a aplicação das provas, por sua comissão de concurso público; 
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8.17. 	Publicar todos os avisos e editais referente às fases do concurso público; 
8.18. 	Fornecer locais para aplicação das provas escritas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 

9.4. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.6. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021; 

9.7. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

9.8. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 

9.10. 	Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.11. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.12. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.13. 	Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Contrato e Termo Aditivo; 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.16. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei no 14.133, de 2021); 

9.17. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.18. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 
14.133, de 2021; 
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9.19. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

	

9.20. 	Receber visita técnica da contratante, para verificação da capacidade técnica-operacional, 
antes da assinatura do instrumento de Contrato, caso seja necessário; 

	

9.21. 	Comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis seguintes ao comunicado oficial da Câmara 
Municipal para assinar o instrumento de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas; 

	

9.22. 	Apresentar planejamento preliminar detalhado, especificando todos os procedimentos a 
serem adotados para a execução do concurso público e o responsável pela instauração e condução desse; 

	

9.23. 	Elaborar cronograma definitivo discriminando todos os prazos em que as etapas do 
concurso público devem ser executadas; 

	

9.24. 	A Contratante deverá ser informada formalmente, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, acerca de todas as decisões e comunicados externos; 

	

9.25. 	Contratar os serviços necessários a garantir absoluto sigilo e segurança em todas as etapas 
do certame, desde a assinatura do contrato até a publicação da Homologação do Resultado; 

	

9.26. 	Responsabilizar-se pela guarda do material aplicado ao concurso público, pelo prazo de até 
01 (um) ano após a homologação, o qual poderá após este prazo, ser incinerado por conta da contratada; 

	

9.27. 	Providenciar todos os recursos materiais, humanos necessários à realização do concurso; 

	

9.28. 	Responsabilizar-se pela aplicação das provas do certame; 

	

9.29. 	Selecionar, contratar e treinar os fiscais para atuarem na aplicação das provas do concurso 
público, em conformidade com a função a ser exercida; 

	

9.30. 	Responder por quaisquer custos diretos e indiretos, assim como os relativos à alimentação, 
transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que 
venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato; transporte de 
material; postagem de comunicados e outros custos inerentes à realização do concurso; 

	

9.31. 	Providenciar materiais específicos e adequados, para elaboração, impressão, guarda, 
correção e aplicação das provas, obedecendo às normas de segurança exigidas; 

	

9.32. 	Manter sob sua guarda o lixo de elaboração e impressão das provas, até a Homologação do 
Resultado, podendo, em seguida, fragmentá-lo e descartá-lo; 

	

9.33. 	Responsabilizar-se pela elaboração, impressão, empacotamento, armazenamento, guarda, 
transporte e correção das provas e dos cartões-resposta antes e após a aplicação das provas do certame, 
garantindo a sua inviolabilidade; 

	

9.34. 	Elaborar o Edital de Abertura e o Resultado do concurso público; 

	

9.35. 	Elaborar editais de retificação do Edital de Abertura e do Resultado, se for o caso; 

	

9.36. 	Responsabilizar-se pela manutenção do site durante a realização do certame; 

	

9.37. 	Manter no site as informações divulgadas, durante o prazo de validade do concurso 
público; 

	

9.38. 	Possuir sistema de processamento eletrônico para realizar as inscrições e compor o 
cadastro geral de candidatos inscritos; 

	

9.39. 	Sanar as dúvidas dos candidatos em tempo hábil, de forma a não comprometer a 
participação desses no concurso público; 

	

9.40. 	Criar campo na ficha de inscrição para que o candidato declare sua condição de portador 
de deficiência, sujeitando-o à avaliação de desempenho; 

	

9.41. 	Receber o laudo médico dos portadores de deficiência, deferir ou indeferir as inscrições nas 
vagas reservadas, verificando a conformidade com o estabelecido no Edital de Abertura; 

	

9.42. 	Receber as solicitações de condições especiais para fazer as provas, deferir ou indeferir, 
obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade; 

	

9.43. 	Providenciar os recursos necessários ao atendimento das condições especiais deferidas; 

	

9.44. 	Apreciar e proferir decisão aos recursos porventura interpostos, no que lhe compete; 

	

9.45. 	Promover a atualização de endereço e contatos dos candidatos, quando solicitado pelo 
interessado durante o período de desenvolvimento das atividades da contratada; 

	

9.46. 	Responsabilizar-se pela constituição e atuação da Equipe Multiprofissional; 

	

9.47. 	Enviar à Contratante, por meio eletrônico, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do 

Resultado, o arquivo do cadastro geral dos inscritos, contendo o histórico da participação dos candidatos 
desde a inscrição até o encerramento do concurso público; 

	

9.48. 	Enviar relatório final em fotocópia e digitalizados em CD ou Pen Drive, contendo: Relatórios 

gerais com dados financeiros, econômicos e estatísticos contendo todas as informações inerentes ao 
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certame; 

	

9.49. 	Executar todas as atividades pertinentes à realização do certame que estejam sob sua 

responsabilidade; 

	

9.50. 	Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo terceirizações 
corriqueiras; 

	

9.51. 	Fazer constar no Edital de Abertura o quadro demonstrativo com os critérios de avaliação e 
a respectiva pontuação das provas; 

	

9.52. 	Elaborar as provas em conformidade com o nível de escolaridade exigido; 

	

9.53. 	Elaborar conteúdo programático pertinente e compatível com a escolaridade e 
especialidade exigida; 

	

9.54. 	Elaborar as provas abrangendo graus variados de dificuldade, adequados às especificidades 
do emprego; 

	

9.55. 	Utilizar recursos gráficos animados nas provas, caso haja necessidade; 

	

9.56. 	Utilizar-se de questões inéditas, formuladas com clareza, abrangendo as capacidades de 

compreensão, aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o raciocínio e privilegiar a reflexão sobre a 

memorização e a qualidade sobre a quantidade; 

	

9.57. 	Montar cadernos de provas e cartões-resposta que deverão ser produzidos em impressora 

de alto desempenho que garanta a qualidade da impressão e a legibilidade; 

	

9.58. 	Fazer constar da capa do caderno de provas todas as instruções necessárias à realização 

delas; 

	

9.59. 	Somente abrir os envelopes de provas na presença dos candidatos, no momento da 

aplicação das provas; 

	

9.60. 	Zelar para que durante o período de realização das provas de todos os cargos, 

permaneçam no mínimo os 2 (dois) últimos candidatos por sala. Esta regra deverá constar dos avisos da 

capa do caderno de provas; 

	

9.61. 	Não divulgar errata ou qualquer outro tipo de correção das provas no dia de aplicação; 

	

9.62. 	Responsabilizar-se, exclusivamente, pela publicidade do concurso público, utilizando-se de 

todos os meios de comunicação necessários; 

	

9.63. 	Planejar, organizar e executar concurso público em conformidade com o estabelecido no 

Termo de Referência, no Edital de Abertura e em documentos pertinentes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

	

10.1. 	As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

	

10.2. 	Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 0  da LGPD. 

	

10.3. 	É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

	

10.4. 	É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

	

10.5. 	A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres 
-da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.6. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.7. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 

	

11.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

	

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, a contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei no 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

	

12.2. 	Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0 , da Lei no 
14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4 0 , da Lei no 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 0 , 
da Lei no 14.133, de 2021). 

iv) Multa: Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9 0 , da Lei no 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021). 

	

12.4.1. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021). 

	

12.4.3. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
12.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.   

12.8. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
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contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronog rama fixado para o contrato. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

13.3.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

13.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O contrato poderá ser extinto: 

	

13.4.1. 	caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021); 

	

13.4.2. 	caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito da contratante (art. 3 0, § 3o, do Decreto n.o 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Contratante deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

	

1. 	Recurso: 01-110 
Dotação: 3.3.90.39 
Projeto/Atividade: 2025 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS  (art. 92,111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

no 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei  

no 14.133, de 2021. 
16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, Ç1 0) 
18.1. 	Fica eleito o Foro da Comarca de Bananal/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.  92,  
1(3 , da Lei no 14.133/21. 

São José do Barreiro, 24 de janeiro de 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO — CONTRATANTE 
SR. LUIZ FERNANDO BRAGA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

JOSE FAROUK R. MOKODSI EPP 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

1-  

2-  
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 

CNPJ N• 2 : 01.027.716/0001-45 

CONTRATADA: JOSE FAROUK R. MOKODSI EPP 

CNPJ N. 2 : 17.262.415/0001-36 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 004/2024 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024 

VIGÊNCIA: 120 dias 

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE UMA VAGA 

DO EMPREGO PÚBLICO EFETIVO DE SERVIÇOS GERAIS E DE UMA VAGA DO EMPREGO PÚBLICO 

EFETIVO DE ASSISTENTE LEGISLATIVO II, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

VALOR (R$): 15.000,00 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

São José do Barreiro, 24 de janeiro de 2024. 

Luiz Fernando de Oliveira Braga 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO LC-01 -TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Ng 11/2021) 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de São José do Barreiro-SP 

CONTRATADA: JOSE FAROUK R. MOKODSI EPP 

CONTRATO N. 2  (DE ORIGEM): 004/2024 

OBJETO: SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇAO E EXECUÇAO 

DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE UMA VAGA 

DO EMPREGO PÚBLICO EFETIVO DE SERVIÇOS GERAIS E DE UMA VAGA DO EMPREGO PÚBLICO 

EFETIVO DE ASSISTENTE LEGISLATIVO II, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n. 2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n. 2  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no 

Artigo 2. 2  das Instruções n. 2  01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São José do Barreiro, 24 de janeiro de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: Luiz Fernando Braga de Oliveira 
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Cargo: Presidente da Câmara Municipal 

CPF: 303. 	. 	-29 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: Luiz Fernando Braga de Oliveira 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal 

CPF: 303. 	. 	-29 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Luiz Fernando Braga de Oliveira 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal 

CPF: 303. . -29 

Assinatura: 

Pela contratada:  

Nome: José Farouk R. Mokodsi 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 172. 	. 	-63 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luiz Fernando Braga de Oliveira 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 303. 	. 	-29 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome: Fabiani Aparecida de Carvalho 

Cargo: Chefe de Secretaria 

CPF: 

Assinatura: 	  
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (1:  

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador 

da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução n.g 11/2021). 
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